
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LEST
CNPJ: 04 217 362/0001-90

Pt{o('t-.sso ADMTNIS'fRA nvo N' 093',2020

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
NITINICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇ.\S

SECRETARIA

\- Cor.rsidcrando a nccessidade de Abertura de Processo Administrativo de

licitação para a futura e eventual aquisição de equipamentos para proteção individual para uso dos
alunos e proÍissionais da Secretaria de Educaçâo e Cultura. solicitamos a Vossa Senhoria. através do
Departarnento de Contabilidade. inÍbrmação através de Cerridão se existe rubrica orçamentária e por
qual (rs) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possír'eis despesa(s) correspondente (s) à

leÍêrida soIicitação.

Santo Antônio. do Leste - MT. l8 de agosto de 2020

CLAUDILE,,$* IRA DOS SÂr-TOS
Secretária Municipal de Educação

Poíaria n". 002/2017 de 0l/01/2017
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PORTATUA N'.002/2017.

MIGI-ÍEI- JOSE BRUNETTA,
Pr!-fêito Municipal de Santo Antonio do
Lcstc. Eslado de Mato Crosso, no uso
cie suas atribLrições legais.
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3 de Jânelío de 2017 Él Eletíónrco dos Munrcípios do Estado do Mato Gíosso . ANO Xfl I N. 2 67Ls íire

PREFEITUR.A MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO DO LESTE
PORÍARtA No. 009/2017

DÊ:02 DE JANEIRO DE 20í7

CONCEOE FÊRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) MARIUZA
SANTOS OLIVEIRA DESTA PREFÊITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PÍeíerto Municrpâlde Santo Antônro clo Les-
te Êstado de lúeto GÍosso no uso de sues atribuiçóes legars.

RESOLVEI

Art. 'lo - ConcedeÍ féíias a (o, servidoÍ (a) MARIUZA SANTOS OLIVEIR.A,
eín 0210112017 e311012017. com peíiodo âqúisitilo de 241032015 a 23l
03/2016. com reto.no as slas aivldades em 01 defevereiíode2017.

Parág.aío Único -O (A) servidor (a) ôcima cilado la) ÍecebeÍà o adrcronâl

de fénas píevrslo em Lei

Aí. 2ô ' Determioar aos óígáos compelentes que lome âs provrdênciãs

necÉss3Í as paía a execuçào desta poítaíia

Aí. 30 - Estâ PortêÍra enrâ em vrgoí nâ datâ de sua publcaçào .evogânc,o

as 0.strc5rções em .onÍario.

REGISÍRÂ-SE

:#ff:
lroou,"ara ,o ,"ara,ao

EM: 02 0E JANEIRO oE 2017

MIGUEL JOSE BRUNEÍÍA PREFEIÍO MUNICIPAL

Regrsrradâ na Secíetaíe de AdmrnrstíaÉo e Planejamento e Publicada
poí afrraçào am local de costume. coníoÍme nâ lÊgrslaçào em v€c,r

RONALOO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO OE ADMINISÍRAçÃO E PLÂNEJAMENTO

Regrslrada na Secretaíá de Admintstraçáo e Plânejamento e publicada
poí afixação em localde costume. conÍoíme nâ legistaçáo em vigoÍ

RONALDO MARÍINS OE AMORIM

sEcRErÁRto DÉ AoMtNtSTRAçÃo E pLÁNEJAMENTo

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA No.002/2017.

DE:01 OE JANEIRO DE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNÊTÍA, PÍeíeito Munçipal de Santo Antonao do Les-
le, Estado de Mato GÍosso. no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Artigo 10 - NOMEIA a Sr' CLAUDILENE OLIVEIRÂ SANTOS, parâ res-
pondeÍ pelo cargo de SECRETARTO 0E EoUCAÇÀO E CULTURÂ desla
PíefeitLiía. confoíme c Anero ll da Lei l\/unrcrpal no 053/2001 de 28 de de-
zembÍo 2C01 ê suas alteíaÇôes

Artigo 20 - DeteÍmrnaÍ a SecÍetana À,,lunicipalcle AdmíIstíaÉo e Planeja-
menlo que lome as provrdênoas necessàrias paÍa e execuçáo desta poÊ
iaÍrâ.

Aíigo 3'- Esta Po.taria entra em !rEor na ciatâ dê sua publicação-

Artigo 40 - Revogam - se as drsposrçôes em ccntíaío

REGISÍRA.SE

PUBLICA-SE

CUMPRÂ.SE.

GABINÉÍE OO PREFEIÍO

EM: 01 DE JANEIRO DE 2017

MIGUÉL JOSE BRUNEÍÍA PREFEITO MUNICIPÂL

RegrstÍaaia na secíetaÍra cje Acinr'nrstíaçào e Planelamento e Publicada
por âíixação em local de costume. coníoÍme nâ legislaçâo em vigor.

RONALOO MARÍINS DE AMORIM

SEcRETÁRro DE aoMrNrsÍRAçÃo E PLANEJAMENTo

PREFEITURA IúUNICIPAL DE SANIO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA N'.033,2017

DE:02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEOE FÉRNS REI\4UNERAOAS A (O) SERVIDOR (A) ELIZABEÍH
ALVÉS OE OLIVEIRA OESTA PREFEITURÁ MUNICIPAL-

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeilo Municipalde Santo Antônio do Les-
te Êstado de Mato Gíosso. no úso de suas aríiburçôes legais.

RESOLVE;

An. 'Í! ' Concedeí ieaas a (o) servdoÍ (aj ELIZABETH ALVES DE OLI-
VEIRÂ, em 02101i201i a 3110112017. com periodo aqursitivo de 2u0il
2015 a 21101/2016. coô retoíno as suas alividades êm 01 de fevererro de

2017.

Paíágrafo Único - O (A) servidor (a) acimâ crtado {a) recebeÍá o adicional

de léÍias prevrslo em Lei

Art. 20 - Determinaí aos Ôígáos competentes que tome a§ providências

necessáaras paía a execuÇãc ciesta poíara

AÍt. 30 - Esta Ponaaa enlÍa em vigoÍ na dala de sua publicâÉo, revogando

3s Jrsposrçócs em conlráíro.

REGISÍRA.SE

PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFÉITO

PREFEITURA IdUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA N". 069/2017

DE'02 DE JANÉIRO DE 2017

COI.JCEDE FERIAS REMUNERÂDAS A íOi SERVIDOR (A) FRANCISCA

OAS CHAGAS SANTOS PEREIRA DESTA PREFEITURÂ MUNICIPAL

MIGUEL JOSE BRUNEÍÍ4, Prelerto MunÉrpâl de Sanlo AntÔnlo do Les-

te--Eslado de Mêto GÍosso no uso oe suas atriburÇões legâis.

lorr.,
Art. 10. Concêder ÍeÍres a (o) seÍvrooÍ (ar FRANCISCA OAS CHAGAS

\-, SaHtOS penetRA, em 02101/2017 a 3r /01/2017. com peírooo eqursltlvo

de 25iA1 2015 a 24tO112016 com reroínc ás suas atNidâcles eln C1 de íe-

JeÍerro oe 2017

Paíá9raío Único - O (A) servrdor (a) acrÍra c(ado (a) Íecebeíá o adrcronal

de Íeíâs oÍevls10 em Lei.

Art. 20 . Oeterminar âos orgãos compelentes que tome as píovidênc€s

necessâÍras pâÍa â execuçâo deslâ ponafia.

Aí, 3! . Esta Portala entía em vrgoí na cíala de sua publicaçào Íevogândo

as drspos,çóes em conlrá'lo,

REGISÍRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA§E,

GABINEÍE OO PREFEITO

EM' 02 DE JANEIRO DE 2O'! 7

MIGUEL JOSE BRUNÉÍÍA PREFEITO MUNICIPAL

Assínado Drgrlalmente



P.M.S.ÀL
fls ilrESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
cNPJ. 04 21 7 362/0001-90

PROCT]SSO ADMINISTRATIVO N" 093/2020

PREZAIX) SEC'RET-q,RIO

Objetivando atender à solicitação desta secretaria. onde nos solicita disponibilidade financeira
para a futura e eventual aquisição de equipamentos para proteção individual parâ uso dos alunos e
proíissionais da Secretaria de Educação e Cultura, contbrme solicitação e termo de referência em
anero. infbmro que existe lubrica or'çamr'ntaria e encaminho a esta Secretaria para que efetue os
lri.imites necessários.

Santo Antônio do Leste-MT. 28 de agosto de 2020

DAV LO ('OITREIA DA SILVA
SECREI'ARIO MUNICIPAL I]E ECONOMIA E I;INANÇAS

PORTARIA N0. 400/20 t 9 DE 03/09t20t7

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
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Prefeitura Municipal dê Santo Antonio do Leste

Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 332
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12. t22.5007. 2036.0000 3. 3. 90. 30. 00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.1.O1O

Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Educação

Saldo Orçamentário : 3.263,36

Rua Pnmavera 959 - Jardim Bem Viver

M217§2JW)1 -q Exercicio:

Emissáo

Tâ
28tBmm

Atenciosamente,

Coord ade

r.MS.A.L §r
,t: lt, -/-



Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha :326
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 72.122.5007. 1020.00004.4. 90. 52.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recursos : O.1.O1O

Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - EducaÉo
Saldo Orçamentário : 3.813,00

Atenciosamente,

Coorde na

P.Msâ.r
Rsile _ \
roB--__q-&_. :--LU;- * Prefeitura Municipat de Santo Antonio do Leste

E§+# L',1?Hffi.tr 
-'"'o'il'*.YH"o ,

§ffi/ Emissào: 2,lo.r2o2o



ESTADO DE IMATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LE
CNPJ 04 217 362t0001-90

P.M.5.Â.t
t§ Ne

sÃ8Jk-

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 093/2020

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDL|(-AÇÃO
AO: EXMO. SR, MIGUEL JOSÉ BRTJNETTA _ PREFEITO MUN"ICIPAL

tTXCELENTISSI\'1O SR. PREFEIl O

Solicito aulorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
Procc,sso Adrlinistrativo de licitação na rnodalidade Pregào Eletrônico para a futura e eventual
aquisição de equipamentos pâra proteçâo individual pârâ uso dos alunos e profissionais da
Secretaria de liducação e Cultura, conlorme solicitação e termo de reÍ'erência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT. 28 dr- agosto de 2020

ct..\L t)tt.E,..SnÀ,RA DOS SAN'I'OS
Secretária Municipal de Educação

Poniria rr". 002/201? de 01,/01/2017
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Sante lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Página'l

SolicitaÇão de Materiais / ServiÇos

Rêquisigão Responsável

0í555/20 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Descriçáo

AOUISIÇAO DE MATERIAIS

Oata

28t0812020

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN, EDUCACAO
,12 GABINETE DA SEC. MUN. EOUCACAO

Obsorvação
AOUISIÇÃO DE MATERIAIS PARÂ PROTEÇÁO INDIVIDUAL PARA USO DOS ALUNOS E PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO E CULTURA AO COMBATÉ A PANDEMIA DO
coRoNAV|RUS (COVTD-19)

lrem Cód. PÍoduto Cód.TCÉ Descrição do Produto
Descriçào Detâlhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec c. custo
Observaçâo

í 00í.032.409 ,153536"6 MASCARA DE PROTECAO - EM TECTDO 1OO% ALGODÃO OU POLTESTER COM ACABAMENTO DUPLO uNtD 1220 0 12

2 oO1.OX2.41o i1179-r ALCOOL ET|L|COAT0ol,- CONCENTRACAOi DOSAGEM A 70%, FoRMA DE APRESENTACAO El\4 FRASCO, FoRMA FARM
ACEUTICA SoLUCAO, INDICACAO DE USO: ANTISSEPTICO DESINFETANTE, lLITRO.

LT 4800 0 12

3 001.032.411 oool98o8 ALCOOL ETILICO . COM TEOR ALCOOLICO 7OOIO,HIDRATADO, EMBALADO EM TUBO COM 5OO ML, EM FORMA DE GEL B
ACTERICIDA COM AROMA DE ALOE VERA

uNlD 9600 0 12

4 001.032.412 ooo3g.t18 DISPENSER PARA ÁLCOOL GEL . DO TIPO TOTEM COM ACIONAMENTO PELOS PES, PARÂ FRASCO DE sOOML. MATER
IAL EPOXI. MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,50 X O,50

UNID 2 0 12

5 001.032.4'13 0o028423 TERMOMETRO - DIGITAL INFRAVERMELHO. MEDE A TEMPERATURA CORPORÁL AO SENTIR A RADIACAO DE CALOR P
ELA TESTA (FRONTAL), ESTRUTURA EM PLASTICO RIGIDO FAIXA DE FUNCIONAMENTO CORPO HUIUANO DE 1O A 5OO

C E OBJETO O"C 118'C COIVI MEI/IORIA DE AMOSTRAGEM AUTOMATICA DA ULTIMA I/IEDICAO DISPLAY EM LCD COM
RETROILUMINACAO, COM ESCALA DE LEITURA EIV CELSIUS, DESLIGAIVIENTO AUTOMATICO APOS 40 SEGUNDOS EM
DESCANSO, INDICADOR DE PILHA COM CARGA BAIXA, EMBALAGEM INDIVIDUAL, APRESENTANDO ROTULO DE ACOR
OO COIU A LEGISLÂCAO VIGENTE.

UNID 15 0 12

6 ool.o32.4t4 ooos7746 TAPETE - T|PO CAPACHO. DE V|NIL SANITIZÂNTE PEDILÚVIO NA COR C|NZA ESCURO,MEOTNDO: 1.80M X 0,60[4 0 12

7 o0í.032.4ís ss937746 TAPETE -T|PO CAPACHO, DE VINIL SANITIZÂNTE PEDILÚV|O NA COR CINZA ESCURO,MEDTNDO: 2.5OMXO.6OM

I 001.032.4.t6 00037746 TAPETE - T|PO CAPACHO, DE V|NIL SANITIZANTE PEDILÚV|O NA COR C|NZA ESCURO,MEDTNDO: 083[' Y n lioM 1

9 00i.032.4i7 OOO38311 TAPETE 'TIPO HIDRO COÀ,| 100% PVC, TRAMAS FUNDIDAS NA BASE, MEDINDO: 1,80MX1,20M

10 001.032.4í8 OOO383í1 TAPETE -TIPO HIDRO COM 100% PVC, TRAMAS FUNDIDAS NABASE, irEDlNDOr 2,50MX1,20M

UNID

0

0

12

12

p
3

-

6
2

UNID

UNID

0

0

'12

1,1 001.032.419 OOO3B31í TAPETE - TlPo HIDRO COM 100% PVC, TRAMAS FUNDIDAS NA BASE, ÍúEDINDO: 083M x 0,60M UNID

'l2 oo1.o32.420 110991-0 GERMICIDA - SANITEC 310 PARA DILUICAO 1/500, COM CLORETO BENZALCONICO Ê CLORÊCIOINA,20% EMAALADO E
MDE5L.50L

UNID 40 0 1?

(I

Poder

Ôrgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

iJNID 1

riNtD I

012
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90
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Solicitação de Materiais / Serviços

SecretárioPresidente Almoxarifado
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Santo Antônio do
GOVE
Vivendo um

KN MUNiC

7
tempo, construinclo uma

^DM. 
2(t17 /2020

TERMo DE REFERÊucre

1 - OBJETO:

1.1 O presente termo de referência tem por ob.ieto a aquisição de equipamentos para
proteçâo individual para uso dos alunos e profissionais da Secretaria de Educaçáo e
C ultu ra.

2 . JUSTIFICATIVA:
2.1 A aquisição se faz necessária haja vista, a gravidade e a rapidez com que a infecção
vem se espalhando por todo o mundo, e ainda com muita dificuldade para controlar e
combater a entrada dela em cidades, mesmo que mais afastadas dos grandes centros
sendo estes os mais afetados como é o caso do municipio de Santo Antônio do Leste.

2.2 Como a Lei 13.97912020 tem como escopo "as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância lnternacional decorrente do Coronavírus".

2.3 Os equipamentos fazem parte de material de proteção individual, destinados à
proteção contra riscos capazes de ameaçar a segurança e a saúde. Assim, os
equipamentos são de grande importância para preservar da integridade fisica.

2 4 F az-se necessária a aquisição desses equipamentos para garantrr a segurança dos
alunos e aos demais profissionais da educação envolvidos, dando-lhes condições
adequadas de trabalho de forma a preveni-los, pois o eminente alastramento da
pandemia do COVID-19, traz a necessidade da proteção e cuidados redobrados nesse
perÍodo em que grande parte da população mundial têm passado no enfrentamento a esta
doença.

3 - ESPECTFTCAÇOES TECNTCAS:

história

QTDITEM COD. TCE UNO

01 153536-6 UNID

PRODUTO

MASCARA DE PRoTECAo - EM TECIDo 1OO% ALGoDÂo oU
POLIESTER COM ACABAMENTO DUPLO,

1 .220

02 ALCOOL ETILICO A 70% . CONCENTRACAO/DOSAGEM A 7O%,
FORMA DE APRESENTACAO EM FRASCO. FORMA
FARMACEUTICA SOLUCAO, INDICACAO DE USO:
ANTISSEPTICO, DESINFETANTE. 1 LITRO.

ALCOOL ETILICO - COM TEOR ALCOOLICO 70%,HIDRATADO
EMBALADO EM TUBO COM 5OO ML. EM FORMA DE GEL
BACTERICIDA COM AROMA DE ALOE VERA

DISPENSER PARA ALCOOL GEL - DO TIPO TOTEM COM
ACIONAMENTO PELOS PES. PARA FRASCO DE sOOML.
IVIATERIAL EPOXI. MEDINDO APROXIMADAMENTE '1,50 x 0,50

'I 1 179-1 UNID 4 800

9 600
Í

03 00019808
UNID

t UNID
02

I

I-04 

10003e118
tt
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C r"'l^ X*-=-
: ,,, ,.: história

15

40

\ivendo um tempo, construindo uma

05 00028423 UNID

Ub 0003774ô U NID

07 00037746 UNID

08

09

00037746

0003831 1

10 00038311 U NID

11 00038311 UNID

TERMOMETRO - DIGITAL INFRAVERMELHO, MEDE A
TEMPERATURA CORPORAL AO SENTIR A RADIACAO DE
CALOR PELA TESTA (FRONTAL), ESTRUTURA EM PLASTICO
RIGIDO, FAIXA DE FUNCIONAMENTO CORPO HUMANO DE 1O

A sO"C E OBJETO O"C 1 18"C COM MEMORIA DE
AMOSTRAGEM AUTOMATICA DA ULTIMA MEDICAO, DISPLAY
EM LCD COM RETROILUMINACAO, COM ESCALA DE LEITURA
EM CELSIUS, DESLIGAMENTO AUTOMATICO APOS 40
SEGUNDOS EM DESCANSO, INDICADOR DE PILHA COM
CARGA BAIXA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, APRESENTANDO
ROTULO DE ACORDO COM A LEGISLACAO VIGENTE.

I rnpere - Trpo cApAcHo. DE vrNrL SANIIZANTE pEDtLúvto
i rue coR ctNzA EScURo,MED|NDO: 1,80m x 0,60m

TAPETE. TIPO CAPACHO, DE VINIL SANITIZANTE PEDILUVIO
NA COR CINZA ESCURO,MEDINDO: 2,50m x 0,60m.

TAPETE. TIPO CAPACHO. DE VINIL SANITIZANTE PEDILUVIO
NA COR CINZA ESCURO.MEDINDO: 083m x 0.00m.

TAPETE - TIPO HIDRO COM 1OO% PVC, TRAMAS FUNDIDAS
NA BASE, MEDINDO: 1,80m x 1,20m.

TAPETE . TIPO HIDRO COM 1OO% PVC, TRAMAS FUNDIDAS
NA BASE MEDINDO 2 50m x 1.20m

TAPETE . TIPO HIDRO COM ,IOOO/O PVC. TRAMAS FUNDIDAS
NA BASE, MEDINDO 083m x 0,60m.

GERMICIDA - SANITEC 310 PARA DILUICAO 1/500, COM
CLORETO BENZALCONICO E CLORECIDINA. 20%. EMBALADO
EI\4 DE 5L 50 L

1

1

1 9092 01 UNID

UNID
1

UNID
1

1

4. DAS oBRtcaÇÕes DA coNTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçÕes
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações
se obrigam a atender pÍontamente;

e) Não transferir a terceiros. quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vlcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990),
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g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou
inutilizável, portanto, fora das especificaçôes técnicas e padrôes de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

j) Substituir o material que estiver fora das especificaçÕes contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou impeíeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE,

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materíais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança
dos produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as
exigências deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso
não satisfaça aos padrões especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

5. OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
lnstrumento,

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçôes no
curso do fornecimento, fixando pazo paÍa sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçÕes deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.
6.1. O mesmo deverá ser entregue no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio do Leste- MT, Av. Goiás, 367 Jardim Santa lnês. CEP: 78.628.000.

6.2. O prazo de entrega dos materiais deverá ser de 20 (vinte) dias corridos, para efeito
de posterior verificaçáo da conformidade dos mesmos com as especificaçÕes. Uma vez
estando comprovada a adequaÇão do ob.jeto aos termos contratuais, os objetos serão
recebidos definitivamente, mediante Termo Assinado pelas partes.

Santo Antônio do [It§@
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7.

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrâo à conta do Exercicio
vigente ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios,
conforme abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotaçâo orçamentária:
Dotação:

SecÍetaria Municipal de Educação e Cultura

Funcional programátaca 12 122 5007 2036
Material de consumo

Manutenção das Atividades da Secretaria de
Educação.

Unidade 06

Ficha
Oespesa/fonte 3 3 90.30

Unidade 06

Funcional pÍogramática 't2 122 5007 1020
lvlaterial Permanente

Ficha 326

Despesa/fonte

8. DA ACETTAÇÃO DO OBJETO:
8 1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os
materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer
técnico.

8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos
produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de 5(cinco) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o ptazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituidos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na
Íabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes. obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto desta licitação, em que se verificarem vicios, defeitos, incorreçôes, resultantes da
fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes
custos por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vicios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as

SecretaÍia Municipal de Educação e Cultura

4.4.90.52 Aquisição de Equipamentos e Móveis para a
Secreteria de Educaçáo.

SantoAntônio clo W
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especificaçôes técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 1B da Lei

no 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO:
9.1 . O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para

este fim, ou se arnda julgar necessário à administração se resguarda no direito de
contratar empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de
conformidade ou um laudo atestando que este atende as exigências.

10. PAGAMENTO:
10.1. A Administração se obriga a Íazer o pagamento à vista, após o recebimento do
produto, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da nota fiscal
atestada pelo departamento competente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e
obrigaçÕes, nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.

10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio
de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por
intermédio da operação de "factoring";

10 5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Debitos
para com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de
Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal
Superior do Trabalho - TST

11. COND|ÇOES GERATS:
1 1 .1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência.

Santo Antônio do Leste, MT - 28 de agosto de 2020.

cuuorr-rN$tder RA Dos sANros
Secretaria de Educação e Cultura

Ponaria 002/2017 de 0l dejaneiro de 2017

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.


